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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0057, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora ROSA IZABEL NANTES DE MIRANDA, matrícula n. 80904021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, 
§1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de 
dezembro de 1998, combinado com art. 1º e 15 da Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004 (Processo n. 
29/016707/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
ELIANE MARIANA DE AGUIAR, matrícula n. 57826021, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, função 
Auxiliar de Atendimento Infantil, classe C, nível 4, código 70046, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com 
fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso 
II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/018175/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ROSANA GALLI QUIDA, matrícula n. 38692021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/
PRI/1/5, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/073926/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0060, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARLENE BOZZA, matrícula n. 90964021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, 
função Farmacêutico - Bioquímico, símbolo 135/ES1/1/G, código 50014, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos 
I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, 
I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 27/014561/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0061, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NEY BRUM DE MATTOS, matrícula n. 50730021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde, classe G, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, 
III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 27/012996/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0062, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor GILSON ALBERTO BARATTO, matrícula n. 93143022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/027819/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0063, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LORECI GOTTSCHALK NOLASCO, matrícula n. 56656021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, símbolo 447/V/1/A, código 60082, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Universidade Estadual, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, 
inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/082514/2023).
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CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0064, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor LEONARDO APARECIDO RIBEIRO, matrícula n. 53131021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/7, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/601268/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0065, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 2º Sargento-PM WILSON DEIVS SOARES DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 36711021, símbolo 644/2SG/1/3, código 40017, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90-B, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/063551/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013457/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por VANELURDES ALVES 
DE ARAUJO, matrícula n. 45929022, aposentada no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 01 de setembro 
de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.686/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011724/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA APARECIDA 
DA SILVA, matrícula n. 11877022, aposentada no cargo de Técnico Fazendário, a contar de 24 de agosto de 2018, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.586/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009120/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/INCAPACIDADE PERMANENTE, 
em favor de ALESSANDRA AYALA FARIA DE AMORIM, matrícula n. 78334024, aposentada no cargo de Técnico 
Fazendário, com reavaliação prevista até 19 de outubro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 3.706/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009399/2023, DEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MIRIA 
SILVA DOS REIS, matrícula n. 68079025, aposentada no cargo de Policial Penal, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.756/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0007, de 02 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial n. 11.373, 
de 03 de janeiro de 2024, página n. 43, referente a aposentadoria voluntária concedida a NILZA OLIVEIRA DOS 
SANTOS PEREIRA, matrícula n. 50886022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 29/066912/2021):

ONDE CONSTA: “... PORTARIA “P” AGEPREV n. 0007, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, CAMPO GRANDE-
MS, 02 DE JANEIRO DE 2023 ...”

PASSE A CONSTAR: “... PORTARIA “P” AGEPREV n. 0007, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, CAMPO 
GRANDE-MS, 02 DE JANEIRO DE 2024 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 27, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, a conduzirem veículos da frota oficial 
exclusivamente em serviço, conforme a categoria para o qual estão habilitados, com fundamento nas disposições 
estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 

Nome CNH Categoria Vigência
Cássio Luis E Sá Banchieri ***73527*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
César Pereira Fraga ***10057*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
Clayton Alves Ferreira ***07174*** B 03/01/2024 a 31/12/2024
Duleima Melo Bueno da Silva ***36548*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
Fabricio Bossay Braga ***93015*** B 03/01/2024 a 31/12/2024
Francisca Terko Inoue ***87527*** B 03/01/2024 a 31/12/2024
Felipe Carneiro Bortolazo ***82216*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
Gianne Rodrigues de Carvalho Fabian ***19009*** B 03/01/2024 a 31/12/2024
Gustavo Henrique dos Santos ***88084*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
Gustavo Hiroyuki Akashi ***41002*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024
Humberto Higa ***12609*** AB 03/01/2024 a 31/12/2024


